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PROJETO DE LEI 01-00613/2018 do Executivo 
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o Ofício ATL 174/2018). 

"Altera a Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, dispondo sobre a prorrogação da 
licença-paternidade aos servidores municipais. 

Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 10.726, de 8 de maio de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º................................................................. 

Parágrafo único. A licença-paternidade poderá ser prorrogada por 14 (catorze) dias, 
além dos 6 (seis) dias estabelecidos no "caput" deste artigo, desde que cumpridos os seguintes 
requisitos: 

I - seja requerido pelo servidor; 

II - sejam atendidas as condições previstas em regulamentação própria, a ser editada 
em consonância com os princípios da Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 - Marco 
Legal da Primeira Infância, e da Lei nº 16.710, de 11 de outubro de 2017 - Plano Municipal pela 
Primeira Infância." (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta norma correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/11/2018, p. 106 
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